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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

............................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia,
o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº
64, de 2010)

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à
melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer,
vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o
poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem

remuneração variável;
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da

aposentadoria;
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e,

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos

termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo
ou convenção coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de
revezamento, salvo negociação coletiva;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por

cento à do normal;
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o

salário normal;
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de

cento e vinte dias;
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos,

nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias,

nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde,

higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas,

na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco)

anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 53, de 2006)

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após
a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28,
de 2000)

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de

admissão do trabalhador portador de deficiência;
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre

os profissionais respectivos;
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e

de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício
permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos
previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua
integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:
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I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato,
ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a
intervenção na organização sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau,
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um
Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um
ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.859, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1972

Dispõe sobre a profissão de empregado doméstico
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços de
natureza contínua e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família no âmbito residencial destas,
aplica-se o disposto nesta lei.

Art. 2º  Para admissão ao emprego deverá o empregado doméstico apresentar:
I -  Carteira de Trabalho e Previdência Social;
II - Atestado de boa conduta;
III - Atestado de saúde, a critério do empregador.

Art. 2º-A  É vedado ao empregador doméstico efetuar descontos no salário do
empregado por fornecimento de alimentação, vestuário, higiene ou moradia.

§ 1º Poderão ser descontadas as despesas com moradia de que trata o caput deste
artigo quando essa se referir a local diverso da residência em que ocorrer a prestação de serviço, e
desde que essa possibilidade tenha sido expressamente acordada entre as partes.

§ 2º As despesas referidas no caput deste artigo não têm natureza salarial nem se
incorporam à remuneração para quaisquer efeitos. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.324, de
19/7/2006)

Art. 3º  O empregado doméstico terá direito a férias anuais remuneradas de 30 (trinta)
dias com, pelo menos, 1/3 (um terço) a mais que o salário normal, após cada período de 12 (doze)
meses de trabalho, prestado à mesma pessoa ou família.  (Artigo com redação dada pela Lei nº
11.324, de 19/7/2006)

Art. 3º-A. É facultada a inclusão do empregado doméstico no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, de que trata a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, mediante
requerimento do empregador, na forma do regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.208, de
23/3/2001)

Art. 4º  Aos empregados domésticos são assegurados os benefícios e serviços da Lei
Orgânica da Previdência Social, na qualidade de segurados obrigatórios.

Art. 4º-A  É vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada doméstica
gestante desde a confirmação da gravidez até 5 (cinco) meses após o parto. (Artigo acrescido
pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006)
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Art. 5º  Os recursos para o custeio do plano de prestações provirão das contribuições
abaixo, a serem recolhidas pelo empregador até o último dia do mês seguinte àquele a que se
referirem e incidentes sobre o valor do salário-mínimo da região:

I -  8% (oito por cento) do empregador;
II - 8% (oito por cento) do empregado doméstico.
§ 1º O salário-de-contribuição para o empregado doméstico que receber salário

superior ao mínimo vigente incidirá sobre a remuneração constante do contrato de trabalho
registrado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, até o limite de 3 (três) salários
mínimos regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.887, de 10/12/1980)

§ 2º A falta de recolhimento, na época própria, das contribuições previstas neste
artigo sujeitará o responsável ao pagamento do juro moratório de 1% (um por cento) ao mês,
além da multa variável de 10% (dez por cento) a 50% (cinqüenta por cento) do valor do débito.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.887, de 10/12/1980)

Art. 6º  Não serão devidas quaisquer das contribuições discriminadas nos itens II a
VII da Tabela constante do artigo 3º do Decreto nº 60.466, de 14 de março de 1967.

Art. 6º-A. O empregado doméstico que for dispensado sem justa causa fará jus ao
benefício do seguro-desemprego, de que trata a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, no valor
de um salário mínimo, por um período máximo de três meses, de forma contínua ou alternada.

§ 1º O benefício será concedido ao empregado inscrito no FGTS que tiver trabalhado
como doméstico por um período mínimo de quinze meses nos últimos vinte e quatro meses
contados da dispensa sem justa causa.

§ 2º Considera-se justa causa para os efeitos desta Lei as hipóteses previstas no art.
482, com exceção das alíneas c e g e do seu parágrafo único, da Consolidação das Leis do
Trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.208, de 23/3/2001)

Art. 6º-B. Para se habilitar ao benefício, o trabalhador deverá apresentar ao órgão
competente do Ministério do Trabalho e Emprego:

I - Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual deverão constar a anotação do
contrato de trabalho doméstico e a data da dispensa, de modo a comprovar o vínculo
empregatício, como empregado doméstico, durante pelo menos quinze meses nos últimos vinte e
quatro meses;

II - termo de rescisão do contrato de trabalho atestando a dispensa sem justa causa;
III - comprovantes do recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS,

durante o período referido no inciso I, na condição de empregado doméstico;
IV - declaração de que não está em gozo de nenhum benefício de prestação

continuada da Previdência Social, exceto auxílio-acidente e pensão por morte; e
V - declaração de que não possui renda própria de qualquer natureza suficiente à sua

manutenção e de sua família. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.208, de 23/3/2001)

Art. 6º-C. O seguro-desemprego deverá ser requerido de sete a noventa dias contados
da data da dispensa. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.208, de 23/3/2001)

Art. 6º-D. Novo seguro-desemprego só poderá ser requerido a cada período de
dezesseis meses decorridos da dispensa que originou o benefício anterior. (Artigo acrescido pela
Lei nº 10.208, de 23/3/2001)
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Art. 7º  Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias vigorando 30
(trinta) dias após a publicação do seu regulamento.

Art. 8º  Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1972; 151º da Independência e 84º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Júlio Barata
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

............................................................................................................................................................

Seção V
 Dos Benefícios

............................................................................................................................................................

Subseção VI
 Do Salário-Família

Art. 65. O salário-família será devido, mensalmente, ao segurado empregado, exceto
ao doméstico, e ao segurado trabalhador avulso, na proporção do respectivo número de filhos ou
equiparados nos termos do § 2° do art. 16 desta Lei, observado o disposto no art. 66.

Parágrafo único. O aposentado por invalidez ou por idade e os demais aposentados
com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) anos ou
mais, se do feminino, terão direito ao salário-família, pago juntamente com a aposentadoria.

Art. 66. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer
condição, até 14 (quatorze) anos de idade ou inválido de qualquer idade é de:

I - Cr$ 1.360,00 (um mil trezentos e sessenta cruzeiros), para o segurado com
remuneração mensal não superior a Cr$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil cruzeiros); (Valores
atualizados pela Portaria MPAS nº 4.479, de 4/6/1998, a partir de 1º de junho de 1998 para,
respectivamente, R$ 8,65 (oito reais e sessenta e cinco centavos) e R$ 324,45 (trezentos e vinte e
quatro reais e quarenta e cinco centavos)  (Vide Lei nº 10.888, de 24/6/2004)

II - Cr$ 170,00 (cento e setenta cruzeiros), para o segurado com remuneração mensal
superior a Cr$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil cruzeiros). (Valores atualizados pela Portaria
MPAS nº 4.479, de 4/6/1998, a partir de 1º de junho de 1998 para, respectivamente, R$ 1,07 (um
real e sete centavos) e 324,45 (trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e cinco centavos)
(Vide Lei nº 10.888, de 24/6/2004)
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Art. 67. O pagamento do salário-família é condicionado à apresentação da certidão de
nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado ou ao inválido, e à apresentação
anual de atestado de vacinação obrigatória e de comprovação de freqüência à escola do filho ou
equiparado, nos termos do regulamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.876, de
26/11/1999)

Art. 68. As cotas do salário-família serão pagas pela empresa, mensalmente, junto
com o salário, efetivando-se a compensação quando do reconhecimento das contribuições,
conforme dispuser o Regulamento.

§ 1º A empresa conservará durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e
as cópias das certidões correspondentes, para exame pela fiscalização da Previdência Social.

§ 2º Quando o pagamento do salário não for mensal, o salário-família será pago
juntamente com o ultimo pagamento relativo ao mês.

Art. 69. O salário-família devido ao trabalhador avulso poderá ser recebido pelo
sindicato de classe respectivo, que se incumbirá de elaborar as folhas correspondentes e de
distribuí-lo.

Art. 70. A cota do salário-família não será incorporada, para qualquer efeito, ao
salário ou ao benefício.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

TÍTULO I
 INTRODUÇÃO

............................................................................................................................................................

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo os
riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os direitos exclusivos da relação de emprego,
os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras
instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados.

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas,
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra,
constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os
efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das
subordinadas.

Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza
não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário.

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição
de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual.
............................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA RESCISÃO

Art. 477. É assegurado a todo empregado, não existindo prazo estipulado para a
terminação do respectivo contrato, e quando não haja ele dado motivo para cessação das relações
de trabalho, o direito de haver do empregador uma indenização, paga na base da maior
remuneração que tenha percebido na mesma empresa.

* Art. 477 com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970.
§ 1º O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho,

firmado por empregado com mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido quando feito com a
assistência do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do Ministério do Trabalho.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970.
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§ 2º O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou
forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao
empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às mesmas
parcelas.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970.
§ 3º Quando não existir na localidade nenhum dos órgãos previstos neste artigo, a

assistência será prestada pelo representante do Ministério Público ou, onde houver, pelo Defensor
Público e, na falta ou impedimento destes, pelo Juiz de Paz.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970.
§ 4º O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado no ato da homologação

da rescisão do contrato de trabalho, em dinheiro ou em cheque visado, conforme acordem as
partes, salvo se o empregado for analfabeto, quando o pagamento somente poderá ser feito em
dinheiro.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970.
§ 5º Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo anterior não

poderá exceder o equivalente a 1 (um) mês de remuneração do empregado.
* § 5º com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/06/1970.
§ 6º O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de

quitação deverá ser efetuado nos seguintes prazos:
* § 6º acrescentado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989.
a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou
b) até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência

do aviso prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento.
§ 7º O ato da assistência na rescisão contratual (parágrafos 1º e 2º) será sem ônus para

o trabalhador e empregador.
* § 7º acrescentado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989.
§ 8º A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o infrator à multa de

160 BTN, por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em valor
equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo quando,
comprovadamente, o trabalhador der causa à mora.

* § 8º acrescentado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989.
§ 9º (Vetado)
* § 9º acrescentado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989.

Art. 478. A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado
será de 1 (um) mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou
superior a 6 (seis) meses.

§ 1º O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é considerado
como período de experiência, e, antes que se complete, nenhuma indenização será devida.

§ 2º Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terá por base 30 (trinta)
dias.

§ 3º Se pago por hora, a indenização apurar-se-á na base de 220 (duzentas e vinte)
horas por mês.

* § 3º com redação conforme a Constituição (art. 7º, XIII).
§ 4º Para os empregados que trabalhem à comissão ou que tenham direito a

percentagens, a indenização será calculada pela média das comissões ou percentagens percebidas
nos últimos 12 (doze) meses de serviço.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

* § 4º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 5º Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, a indenização será

calculada na base média do tempo costumeiramente gasto pelo interessado para realização de seu
serviço, calculando-se o valor do que seria feito durante 30 (trinta) dias.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 60.466, DE 14 DE MARÇO DE 1967
Revogado pelo Decreto de 10 de Maio de 1991

Expede nova regulamentação do artigo 35 da Lei
nº 4.863, de 29 de novembro de 1965, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando de suas atribuições legais,
DECRETA:

Art. 1º As contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional de Previdência Social
das emprêsas que lhe são vinculadas e destinadas a outras entidades ou Fundos, serão calculadas
sôbre a mesma base utilizada para o cálculo das contribuições de previdência, estarão sujeitas aos
mesmos limites, prazos, condições e sanções e gozarão dos mesmos privilégios a êle atribuídos,
inclusive no tocante à cobrança judicial.

Art. 2º A contribuição instituída pelo art. 3º da Lei nº 4.281, de 8 de novembro de
1963, com a alteração determinada pelo art. 4º da Lei número 4.749, de 12 de agôsto de 1965,
passará a ser recolhida, mensalmente, pelas emprêsas, na base de 1,2% (um e dois décimos por
cento) sôbre o salário de contribuição dos segurados, compreendendo sua própria contribuição e a
dos segurados.

Parágrafo único. A emprêsa será indenizada por seus empregados, mediante
desconto de 7,2% (sete e dois décimos por cento) sôbre o valor total do "13º salário", quando do
pagamento da segunda parcela dêste, no mês de dezembro, ou mês em que houver o pagamento.

Art. 3º As contribuições a que se refere os artigos anteriores integrarão, com as da
previdência social, uma taxa única de 25 (vinte e cinco e oito décimos por cento) incidente,
mensalmente, sôbre o "salário de contribuição", definido na legislação da previdência social e
assim distribuída:

CONTRIBUIÇÕES Dos
segurados

Das
emprêsas

I - Geral da Previdência .........................................................................................
II - 13º salário .......................................................................................................

III - Salário-família .................................................................................................
IV - Salário-família .................................................................................................

V - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) ou Comercial
(SENAC).......

VI - Serviço Social da Indústria - (SESI) ou do Comércio -(SESC) .............................
VII - Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário (INDA) ........................................

8,0% 8,0%
12%
4,3%
1,4%
1,0%
1,5%
0,4%

8,0% 17,8%
Total .................................................................................................................... 25,8%
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Parágrafo único. A referência ao INDA, no item VII, da Tabela (1) anexa a êste
artigo, não prejudica o disposto no item II do artigo 117 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de
1964.

Art. 4º Constituem exceção do critério estabelecido no artigo anterior os
recolhimentos referentes às seguintes situações:

I - em relação às contribuições destinadas ao custeio da previdência social:
a) a contribuição dos segurados, servidores de autarquias federais, inclusive os do

Instituto Nacional da Previdência Social que será o previsto item II do artigo 69 da Lei número
3.807, de 26 agôsto de 1960, na nova redação dada pelo art. 18 do Decreto-lei 66, de 21 de
novembro de 1966;

b) a contribuição das emprêsas autárquicas em quantia igual à que fôr divida por seus
servidores;

c) a contribuição dos segurados trabalhadores autônomos que será de 8% (oito por
cento) sôbre o salário base, fixado de acôrdo com o artigo 77 da Lei nº 3.807, de 28 de agôsto de
1960, na nova redação dada pelo Decreto-lei nº 66, de 21 de novembro de 1966;

d) a contribuição das entidades de fins filantrópicos, amparadas pela Lei nº 3.577, de
4 de julho de 1959, que ficarão obrigadas a recolher ao Instituto Nacional de Previdência Social
tão-somente as contribuições descontadas de seus empregados, inclusive as incidentes sôbre o
"13º salário", as quais, neste caso, serão recolhidas de uma só vez, por ocassião do respectivo
desconto.

II - Em relação às contribuições destinadas a outras entidades ou fundos, quando não
serão devidas quaisquer das contribuições discriminadas nos itens II a VII, da Tabela do art. 3º,
nas seguintes bases:

a) das autarquias federais, sujeitas a contribuir para a previdência social na forma da
Lei nº 1.162, de 22 de junho de 1950;

b) dos segurados contribuintes em dôbro, por se encontrarem na situação de
desempregados, suspensos ou licenciados sem vencimentos; dos segurados facultativos de que
trata o art. 161 da Lei nº 3.807, de 26 de agôsto de 1960, na nova redação dada pelo Decreto-lei
nº 66, de 21 de novembro de 1966 e dos segurados autônomos em geral;

c) dos titulares de firma individual e diretores, sócios gerentes, sócios solidários,
sócios quotistas, sócios de indútria de qualquer emprêsa.

III - Em relação ao pagamento de contribuições destinadas a outros fundos, quando se
tratar de órgãos do Poder Público (da União, Território, Estado, Município e respectivas
autárquias) vinculados ao regime geral de previdência social (Lei nº 3.807, de 27 de agôsto de
1960), quando será devido o recolhimento da contribuição prevista no item IV da Tabela I e mais
o referente às contribuições previstas nos itens II e III da mesma Tabela, se pagarem aos
respectivos empregados o "13º salário" e as "quotas de salário-família".

§ 1º As contribuições devidas pelas emprêsas sujeitas ao contrôle do Banco Central
do Brasil e pelos sindicatos e associações profissionais relativos às atividades acima, tanto de
empregados como de empregadores serão calculadas na base de 23,3% (vinte e três décimos por
cento), em face de estarem isentas das taxas referentes aos item V e VI da Tabela do Art. 3º.

§ 2º A atividade preponderante da emprêsa determinará o destino das contribuições
arrecadadas para o SENAI e SESI ou SENAC e SESC.
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§ 3º Constituirão também exceção do critério estabelecido no art. 3º os recolhimentos
de emprêsas ou segurados ,referentes a períodos anteriores, em que não eram devidas uma ou
mais das contribuições ali discriminadas.

§ 4º As pessoas naturais ou jurídicas que exerçam as atividades industriais de que
trata o art. 6º da Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955, estão isentas das contribuições
previstas nos itens V e VI da Tabela I dêste artigo.

Art. 5º Os créditos de cada uma das entidades serão apurados, periodicamente, pelo
Instituto Nacional de Previdência Social, mediante levantamentos das contribuições efetivamente
recolhidas e contabilizadas.

§ 1º Enquanto não efetuadas as apurações referidas no artigo, o Instituto Nacional de
Previdência Social fará, mensalmente, até o dia 10 de cada mês seguinte ao vencido os créditos
necessários no Banco do Brasil S.A. a favor das entidades titulares das contribuições por êle
arrecadadas de quantias equivalentes ao duodécimo do montante arrecadado no ano anterior,
atualizado de acôrdo com os índices que para êsse fim vierem a ser baixados pelo Serviço
Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência Social.

§ 2º As apurações aludidas no artigo não poderão ser feitas por períodos superiores a
um exercício, sendo que, no cálculo do duodécimo previsto no § 1º, deverão ser levados em conta
os resultados obtidos na ultima apuração.

§ 3º As diferenças para mais, ou para menos, apuradas na contabilização das
contribuições das entidades deverão ser atendidas pelos responsáveis no prazo de 30 (trinta) dias
da data de sua comunicação.

Art. 6º Sempre que houver alguma dedução ou isenção a ser feita pelas emprêsas por
ocasião do recolhimento, nos têrmos do parágrafo 6º do art. 35 da Lei nº 4.863, de 29 de
novembro de 1965, deverá ser feito o competente lançamento na guia de recolhimento.

Parágrafo único. A legitimidade das deduções ou isenções feitas pelas emprêsas será
objeto de verificação por parte da fiscalização do Instituto Nacional de Previdência Social.

Art. 7º A aplicação das multas, na forma prevista na legislação em vigor, terá por
base o montante do débito das emprêsas, considerados, englobadamente, o da previdência social
e das entidades ou fundos referidos neste decreto.

Parágrafo único. O valor das multas não será creditado, na forma do art. 5º dêste
decreto, servindo, quando arrecadadas, para compensar as despesas que tiverem de ser realizadas
com a cobrança judicial dos débitos.

Art. 8º Nas cobranças judiciais, inclusive nas habilitações em concurso de credores e
em casos de falência, o rateio das contribuições para as entidades ou fundos somente será feito
após a cobertura do crédito do Instituto Nacional de Previdência Social na parte referente às
contribuições descontadas dos segurados.

Art. 9º É facultado ao Instituto Nacional de Previdência Social fazer a consolidação
dos débitos das emprêsas, apurando seu montante atualizado, inclusive juros de mora, multas e
correção monetária, desde que as emprêsas devedoras confessem a dívida para pagamento
parcelado em tantas prestações quantos sejam os meses em atraso, até o máximo de vinte (20)
meses, ainda que a dívida inclua período anterior a julho de 1964, e ofereçam garantias de seu
resgate pontual.
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§ 1º A garantia acima poderá consistir na emissão de notas promissorias
representativas das prestações, avalizadas por pessoas julgadas idôneas pelo Instituto Nacional de
Previdência Social ou seu órgão arrecador credenciado.

§ 2º As notas promissórias emitidas para representar o débito parcelado não
desfigurarão a natureza do crédito do Instituto Nacional de Previdência Social, não importam em
novação de dívida e serão sempre recebidos "pro-solvendo" nos têrmos dos §§ 2º e 3º do artigo
94 da Lei nº 3.807, de 26 de agôsto de 1960, na nova redação dada pelo Decreto-lei nº 66, de 21
de novembro de 1966.

§ 3º As confissões de dívidas objeto de consolidação feita na forma dêste artigo,
ficarão rescindidas, de pleno direito e automáticamente, se houver interrupção do recolhimento,
nos prazos legais, de mais três meses de contribuições vincendas das respectivas emprêsas.

§ 4º As notas promissórias representativas das prestações nas quais foram divididos
os débitos confessados não resgatados nas datas dos respectivos vencimentos, antes se ser
ajuizada a sua cobrança, serão protestadas por falta de pagamento pelo setor administrativo
competente, do Instituto Nacional de Previdência Social, independentemente de quaisquer
formalidades burocráticas.

Art. 10. A taxa adicional de 20% (vinte por cento) devida ao Serviço Nacional de
aprendizagem Industrial (SENAI) pelos estabelecimentos que tiverem mais de 500 (quinhentos)
empregados, conforme dispõe o artigo 6º do Decreto-lei nº4.048, de 22 de janeiro de 1942, e o
artigo 3º do Decreto-lei nº 6.245, de 5 de fevereiro de 1944, será recolhida diretamente ao
SENAI, a quem incumbirá sua fiscalização.

Art. 11. As dúvidas sôbre aplicação dêste Decreto serão resolvidas pelo
Departamento Nacional da Previdência Social.

Art. 12. O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 14 de março de 1967; 146º da Independência e 79º da República.
H. CASTELLO BRANCO
L. G. do Nascimento e Silva
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DECRETO DE 10 DE MAIO DE 1991

Ressalva os efeitos jurídicos dos atos declaratórios
de interesse social ou de utilidade pública para
fins de desapropriação ou instituição de servidão
administrativa, mantém autorizações para
funcionamento de empresas aos domingos e
feriados, e revoga os decretos que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho
de 1941, e nas Leis n°s 605, de 5 de janeiro de 1949, e 4.504, de 30 de novembro de 1964,

DECRETA:

Art. 1° Ficam ressalvados os efeitos jurídicos dos atos declaratórios de interesse
social ou de utilidade pública para fins de desapropriação ou instituição de servidão
administrativa relativas a processos judiciais em curso ou àqueles transitados em julgado há
menos de dois anos da vigência deste decreto.

Art. 2° Ficam mantidas as autorizações outorgadas mediante decreto a empresas, para
funcionarem aos domingos e feriados, civis e religiosos.

Parágrafo único. O Ministro de Estado do Trabalho e da Previdência Social declarará,
mediante portaria, as autorizações de que trata este artigo.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Declaram-se revogados os decretos relacionados no anexo.

Brasília, 10 de maio de 1991; 170° da Independência e 103° da República.
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